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    SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

 

PORTARIA Nº 121/PROGESP/UFFS/2015 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 

disposto na Portaria nº 571/GR/UFFS/2012, o Art. 12 da Lei nº 11.091/2005, o Art. 

1º do Decreto 5.824/2006 e o Anexo IV da Lei nº 11.784/2008, resolve:  

 

Art. 1º CONCEDER Incentivo à Qualificação, aos Servidores Técnico-

Administrativos em Educação a seguir relacionados: 
    

Servidor SIAPE Cargo Vigência 

Percentual de 

Incentivo à 

Qualificação 

Processo nº 

Ana Cláudia 

Arenhart 

 

2249513 

 

Assistente em 

Administração 

 

09/09/2015 30% 23205.003875/2015-57 

Eliane de Fatima 

Massaroli Metzler 
Gomes 

 

1856077 

 

Secretario Executivo 

 
21/09/2015 52% 23205.004003/2015-14 

Elise Cristina Eidt 

 

2907979 

 

Assistente em 

Administração 

 

10/09/2015 25% 23205.003853/2015-97 

Fabiola Carla 

Andretta Teffili 

 

1947110 

 

Assistente em 

Administração 

 

01/09/2015 52% 23205.003909/2015-11 

Gesibel Makoski 

Martins 

 

2907842 

 

Assistente em 

Administração 

 

01/09/2015 25% 23205.003804/2015-54 

Leticia Favero 

 

2147000 

 

Assistente em 

Administração 

 

22/09/2015 30% 23205.004005/2015-03 

Marta Luiza 

Sfredo 

 

1906516 

 

Pedagogo-Area 

 
01/09/2015 52% 23205.003910/2015-38 

Ricardo Klein 

 

2809202 

 

Analista de 

Tecnologia da 
Informação 

 

10/09/2015 30% 23205.003855/2015-86 

 

Chapecó-SC, 29 de setembro de 2015. 
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